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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021-FUNJEAM 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2021-

FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por 

intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E 

REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 

ESTADUAL - FUNJEAM, e a empresa CLARO 

S.A, na forma abaixo. 

 

 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, 

sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/nº, Aleixo, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu Presidente, 

Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA, brasileiro, casado, Magistrado, 

residente e domiciliado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, portador da Carteira de 

Magistrado nº 358-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 069.981.942-34, neste instrumento 

simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa CLARO S.A, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº 40.432.544/0001-47, estabelecida na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 

Flórida, nº 1970, Bairro: Cidade Moções - CEP 04565-907, neste ato representada pelo Sr. 

WILLIAN CARVALHO CUNHA, brasileiro, casado, gerente executivo de contas, portador da 

Carteira de Identidade nº 1515098-4- SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob nº 720.668.142-53, daqui 

por diante simplesmente denominada CONTRATADA em consequência da Portaria n.º 226/2021-

PTJ, de 02/02/2021, que tornou dispensável a licitação, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 

8.666/93, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XIII, Edição nº 3021, Caderno 

Administrativo, em 04/02/2021, à pág. 05, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 

nº 2020/20190-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador exarado 

pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, e 

a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e 

complementar deste instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA, na presença 

das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

004/2021-FUNJEAM, que se regerá pelas normas instituídas pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, 

e pelas cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Contrato a prestação, de forma contínua, dos Serviços de 

Comunicação de Dados (Rede MAN – Metropolitan Area Network), para interligação das 

unidades descentralizadas do CONTRATANTE, na capital e no interior do Estado do Amazonas, 

SIPAM-CINDACTA e CENSIPAM-Brasília/DF, através de infraestrutura de rede de comunicação 

de dados, via fibra óptica, aos serviços de tempo real de missão crítica de gerenciamento e não 

críticos disponibilizados pelo CONTRATANTE. 

 

1.2. Aos requisitos técnicos, os acordos de nível de serviços da rede e as condições para 

fornecimento de equipamentos de infraestrutura de rede, deverão atender, rigorosamente, aos 

requisitos técnicos constantes do Termo de Referência. 

 

1.3. As larguras de banda, topologia e localidades a serem contratadas para compor a Rede 

MAN do CONTRATANTE, estão especificadas no item 5 do Termo de Referência, devendo a 

CONTRATADA arcar com todos os custos relativos à infraestrutura necessária para a execução 

do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Contrato decorreu da Portaria n.º 224/2021-PTJ, de 02/02/2021, que tornou 

dispensável a licitação, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, publicada no Diário da 

Justiça Eletrônico, Ano XIII, Edição nº 3021, Caderno Administrativo, em 04/02/2021, à pág. 05. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. O presente Contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes da Lei 

nº 8.666/93, e demais normas legais pertinentes. 

 

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 

expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VINCULAÇÃO 

4.1. Este Contrato vincula-se a Portaria n.º 3021/2021-PTJ, de 02/02/2021, ao Termo de 

Referência e seus anexos, à proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 

documentos que compõem o processo mencionado no preâmbulo que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste instrumento, naquilo que não o 

contrarie. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Os serviços serão prestados sob a forma de execução indireta mediante empreitada 

por preço global, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁSULA SEXTA – DO LOCAL E HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados nas Unidades do CONTRATANTE, 

na capital e interior do Estado do Amazonas, SIPAM-CINDACTA e CENSIPAM-Brasília/DF, 

conforme discriminado no Termo de Referência, através de conexões que garantam alta 

disponibilidade, de forma ininterrupta, em funcionamento permanentemente, durante as 24 (vinte 

e quatro) horas do dia, 7 (sete) dias da semana, em conformidade com o disposto nas cláusulas 

avençadas neste instrumento, no Termo de Referência e na legislação aplicável à espécie, em 

especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 

 

6.1.1. A CONTRATADA deverá atuar de forma proativa, antecipando-se aos problemas na rede 

e garantindo os níveis de serviço estabelecidos no Termo de Referência, realizando abertura, 

acompanhamento e fechamento de chamados técnicos (tickets) relacionados com 

indisponibilidade e desempenho nos serviços de rede, gerenciamento da rede e segurança, 

operando em regime 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do 

ano (24x7x365), nas modalidades ligação telefônica sem custo ao CONTRATANTE e Whatsapp. 

 

6.1.2. As modalidades de abertura de chamados por páginas de internet e e-mail podem ser 

fornecidas pela CONTRATADA de forma alternativa, visto que a interrupção de um serviço irradia 

os efeitos para abertura de chamados através destas ferramentas. 

 

6.2. O CONTRATANTE poderá recusar quaisquer serviços, peças, materiais ou acessórios 

que não satisfaçam as condições contratuais, normas técnicas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, especificações do fabricante e demais legislações vigentes ou que não 

atendam ao padrão de qualidade desejável e estabelecido no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços objeto deste instrumento deverão ser executados de forma completa e 

eficiente, de maneira contínua, sem causar prejuízo ao andamento normal do trabalho dos 

servidores e membros do CONTRATANTE, em conformidade com o disposto no Termo de 

Referência e seus anexos, a fazer parte integrante e complementar deste instrumento, 

independentemente de sua transcrição, a legislação aplicável à espécie, em especial a Lei n.º 

8.666/93 e suas alterações, as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho e o que consta do 

Edital de Licitação e seus anexos, naquilo que com este não contrarie. 
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7.2. Os requisitos, especificações, unidades, quantidades e critérios técnicos inerentes aos 

serviços, materiais e equipamentos a serem empregados na execução do objeto da presente 

contratação são os descritos no Termo de Referência e seus Anexos, os quais são parte integrante 

deste instrumento, naquilo que com este não o contrarie. 

 

7.3. A execução dos serviços objeto deste instrumento será efetuada de forma contínua nas 

localidades especificadas no Termo de Referência e seus Anexos, parte integrante e 

complementar deste ajuste, durante todo o período de vigência do contrato. 

 

7.4. O CONTRATANTE poderá recusar quaisquer serviços que não satisfaçam as condições 

contratuais e demais legislações vigentes ou que não atendam ao padrão de qualidade desejável 

e estabelecido no Termo de Referência. 

 

7.5. Para aferição, acompanhamento e controle dos níveis de serviços ora contratados deverá 

ser observado o disposto no item 5 do Termo de Referência, parte integrante e complementar 

deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS  

8.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir 

de 20 de fevereiro de 2021, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

8.1.1. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de 

serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 

cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, 

nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 07/2005. 

 

8.1.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 

art. 57, inciso II da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.1.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 

declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou do próprio 

CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

 

8.2. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente, instalar, testar, configurar, bem como 

homologar os links no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da assinatura do presente 

contrato, conforme o disposto Termo de Referência e seus anexos; 
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8.2.1. O fornecimento do material deverá obedecer o mesmo prazo indicado no item anterior e 

deverá ser realizado de forma integral, devidamente embalados, de forma a não serem danificados 

durante as operações de transporte nas localidades descritas no Termo de Referência, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho ou respectiva Ordem de Serviço. 

 

8.2.2. Os locais de entrega dos equipamentos que compõem a infraestrutura necessária, além 

da ativação, a que se refere o subitem anterior, estão dispostos no item 5 do Termo de Referência. 

 

8.2.3. O prazo relativo à entrega, estabelecido no subitem 8.2, deste instrumento, poderá ser 

prorrogado, desde que devidamente justificado pela CONTRATADA e de acordo com as 

condições descritas no item 15 do Termo de Referência. 

 

8.3 O funcionamento do serviço de comunicações, atualmente em uso, não deverá sofrer nenhuma 

interferência durante o período de instalação, testes e configuração da rede de telecomunicações, 

ora contratada. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao CONTRATANTE: 

a) Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do fornecimento dos serviços, 

inclusive permitir o livre acesso do corpo técnico da CONTRATADA às dependências dos 

locais dos equipamentos, para a execução das manutenções necessárias dentro dos horários 

especificados; 

b) Oferecer instalações seguras, assim como o seu acesso, para as atividades dos funcionários 

da CONTRATADA, objetivando manter a integridade física dos mesmos; 

c) Proibir que quaisquer pessoas não autorizadas pela CONTRATADA ou pelo 

CONTRATANTE, sob qualquer pretexto, efetuem intervenções técnicas nos equipamentos; 

d) Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos que esta vier a solicitar para o 

desenvolvimento dos trabalhos; 

e) Solicitar a qualquer tempo durante a vigência do contrato, relatórios técnicos, caso entenda 

sua necessidade; 

f) Analisar e criticar os relatórios preenchidos pelos técnicos da CONTRATADA, promovendo 

as ações corretivas que se fizerem necessárias; 

g) Atestar a execução do objeto por meio do fiscal do contrato; 

h) Efetuar o pagamento, se os materiais e os serviços forem entregues em conformidade com 
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as especificações, o Termo de Referência e seus anexos; 

i) Acompanhar e fiscalizar, através da Divisão de Tecnologia da Informação e Comunicação do 

CONTRATANTE, a execução/instalação dos serviços sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, com poderes para: 

i.1) Suspender a execução dos serviços, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre 

que julgar necessário, objetivando garantir a qualidade desejada; 

i.2) Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como 

qualquer máquina, ferramenta ou equipamento que não atendam satisfatoriamente aos 

fins a que se destinam, os quais deverão ser substituídos por outros em acordo ao 

exigido pelo CONTRATANTE; 

i.3) Dispor de livre acesso e autoridade para definir toda e qualquer ação de orientação, 

gerenciamento, controle e acompanhamento da execução do contrato, fixando normas 

nos casos não especificados e determinando as providências cabíveis. 

j) Zelar pelo bom uso dos equipamentos, a fim de prevenir danos causados por negligência ou 

mau uso; 

k) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na execução do objeto deste 

termo, bem como, não permitir a intervenção de terceiros, sem conhecimento técnico para 

operar os equipamentos; 

l) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato; 

m) Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado que não mereça confiança no 

trato com os serviços prestados, que adote posturas inadequadas ou incompatíveis com o 

exercício das atribuições que lhe foram designadas; 

n) Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, o qual deverá 

registrar em livro próprio as ocorrências e eventuais deficiências relacionadas com a 

execução, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, bem como comunicar as ocorrências de 

quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA, prestando os 

esclarecimentos necessários e determinando prazo para a correção das falhas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Compete à CONTRATADA: 

a)  Executar os serviços cumprindo fiel e integralmente os prazos e especificações constantes 

do Termo de Referência e seus Anexos, bem como de sua proposta; 

b) Selecionar, contratar, remunerar, treinar e preparar rigorosamente a mão-de-obra 

necessária à prestação dos serviços objeto deste ajuste, ficando sob sua responsabilidade 
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o gerenciamento técnico e administrativo desses recursos humanos, bem como apresentar, 

quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e distribuição cível desses 

trabalhadores para atuar nas instalações do CONTRATANTE; 

b.1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos e nem permitir que o 

menor de 18 (dezoito) anos exerça trabalho noturno, perigoso, insalubre ou penoso.  

c) Utilizar sempre pessoal técnico especializado, com comprovada competência e de bom 

comportamento, podendo ser exigida sua substituição pela Fiscalização, caso esta julgue 

impróprio o comportamento ou a capacidade para o desenvolvimento dos serviços 

contratados; 

d) Abster-se de contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE, durante 

a vigência do contrato, nos termos do art. 3.º da Resolução CNJ n.º 7/2005; 

e) Fornecer previamente a equipe de fiscalização do CONTRATANTE a relação nominal de todo 

o pessoal envolvido diretamente na execução dos serviços contratados, para fins de registro 

e autorização de acesso; 

f) Mobilizar para a execução dos serviços, o número suficiente de pessoal técnico especializado, 

uniformizados, portando crachás de identificação, bem como ferramental e equipamentos 

auxiliares, incluindo, equipamento de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 

coletiva (EPC) de uso obrigatório, indicado pela legislação trabalhista para seus empregados 

a fim de proporcionar a execução dos trabalhos nas periodicidades e no nível de qualidade 

especificados; 

g) Cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, e 

diligenciar para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção individual 

(EPI), tais como: capacetes, botas, luvas, capas, óculos e equipamentos adequados para 

cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido; 

g.1) O CONTRATANTE poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não 

estiverem protegidos; 

g.2) O ônus da paralisação ocorrerá por conta da CONTRATADA, mantendo-se 

inalterados os prazos contratuais. 

h) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal; 
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i) Responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pelas obrigações com mão de obra, materiais, 

transporte, refeições, uniformes, ferramentas, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, cíveis e criminais, resultantes da execução do Contrato, inclusive no 

tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos, bem como por todas as despesas 

decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários (diurno e 

noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários aos 

serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários 

à completa realização da obra e/ou serviços e sua entrega perfeitamente concluída; 

j) Submeter seus empregados às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício, cabendo à CONTRATADA todos os encargos e obrigações já 

mencionados; 

k) Responder por quaisquer acidentes que possam ser vítimas seus empregados, quando em 

serviço nas dependências dos prédios do CONTRATANTE; 

l) Designar profissional que atuará como responsável técnico, o qual fará o acompanhamento 

e execução de todos os serviços e será o elemento de contato com a fiscalização; 

m) Designar formalmente um preposto para lhe representar frente à Administração do 

CONTRATANTE, em estrita observância ao Capítulo III do Código Civil Brasileiro (“Dos 

Prepostos”), ao art. 68 da Lei 8.666/93 e demais regulamentos aplicáveis, com, no mínimo, 

os poderes indicados no modelo de designação de preposto indicado; 

n) Comprovar por meio de documentação (contrato social, atas de assembléia, procurações), a 

competência do signatário para delegar poderes aos prepostos. À critério da CONTRATADA, 

o preposto poderá ser indicado simultaneamente como responsável técnico; 

o) Manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, devendo 

comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do presente instrumento; 

p) Apresentar, em observância às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal nº 

8.666/93, as informações e/ou os documentos listados abaixo: 

p.1) Nota Fiscal/Fatura; 

p.2) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal; 

p.3) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
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p.4) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada 

pela Lei nº 12.440/2011. 

q) Apresentar à Fiscalização do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias, contados da 

assinatura do Contrato, o cronograma de instalação, informando o número de dias para 

ativação de cada sítio; 

r) Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 

desenvolvidas e em seu entorno; 

s) Responsabilizar-se pela guarda, defesa e vigilância dos materiais, das máquinas e dos 

equipamentos a serem instalados e empregados no local da execução do objeto contratado; 

t) Responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os equipamentos e meios necessários para 

promover a interconexão entre o rack onde ficarão os equipamentos da CONTRATADA com 

os equipamentos do CONTRATANTE; 

u) Responsabilizar-se pela instalação, manutenção, equipamentos e infraestrutura necessária 

como cabos, conectores, braçadeiras, suportes, parafusos de fixação e anilhas de 

identificação, atendendo os índices de disponibilidade e desempenho especificados no Termo 

de Referência; 

v) Instalar, testar e configurar todos os acessos a rede de telecomunicações, fornecendo todos 

os equipamentos necessários para isso, sem que o CONTRATANTE precise dispor de 

qualquer dos seus equipamentos atualmente em operação; 

w) Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a manutenções corretivas excepcionais, 

com deslocamento de técnicos de outra localidade que se fizerem necessários ao perfeito 

funcionamento dos sistemas; 

x) Arcar com todos os custos logísticos relativos ao transporte de peças, materiais, 

equipamentos e pessoal para realização dos serviços; 

z) Responsabilizar-se pela instalação, configuração e manutenção de todos os equipamentos 

necessários ao funcionamento do sítio, incluindo eventuais execuções de obras civis 

necessárias, como base de concreto para instalação de acessórios, infraestrutura posteada, 

ou equivalente de captação ou comunicação, para que o sinal ou circuito dedicado da 

CONTRATADA chegue até o perímetro da LAN nos sítios do CONTRATANTE, através de 

interface Fast Ethernet ou padrão Gigabit Ethernet superior; 

aa) Informar ao CONTRATANTE a identificação de cada circuito e de cada roteador (designação 

do circuito), o tipo de interface física de acesso ao circuito, bem como o meio físico utilizado 

em cada enlace, em até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do Contrato; 
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bb) Disponibilizar ao CONTRATANTE, relatórios com os indicadores dispostos no Termo de 

Referência; 

cc) Dispor de mecanismo de gerenciamento online, com acesso de leitura ao atual status da rede, 

notificações e históricos de problemas; 

dd) Dispor de gerenciamento proativo dos enlaces, garantindo que problemas de inoperância 

terão sua recuperação iniciada mesmo sem o registro de chamado pelo CONTRATANTE; 

ee) Atuar de forma proativa, antecipando-se aos problemas na rede e garantindo os níveis de 

serviço estabelecidos no Termo de Referência, realizando abertura, acompanhamento e 

fechamento de chamados técnicos (tickets) relacionados com indisponibilidade e 

desempenho nos serviços de rede, gerenciamento da rede e segurança, operando em regime 

24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, todos os dias do ano (24x7x365), 

nas modalidades ligação telefônica sem custo ao CONTRATANTE e Whatsapp; 

ee.1) As modalidades de abertura de chamados por páginas de internet e e-mail podem ser 

fornecidas pela CONTRATADA de forma alternativa, visto que a interrupção de um 

serviço irradia os efeitos para abertura de chamados através destas ferramentas. 

ff) Refazer, sem ônus para o CONTRATANTE, os serviços prestados que estejam em desacordo 

com o especificado no Termo de Referência e neste Contrato; 

gg) Fornecer, em qualquer época, os esclarecimentos e as informações técnicas sobre os 

serviços executados quando solicitados pela Divisão de Tecnologia da Informação e 

Comunicação do CONTRATANTE; 

hh) Assumir a inteira responsabilidade pela execução dos serviços e responder por quaisquer 

danos causados às dependências e aos equipamentos do CONTRATANTE, quando 

evidenciada a culpa, por ação ou omissão de seus empregados ou prestadores de serviços, 

e ainda por deficiência ou negligência na execução das tarefas, bem como decorrentes da 

qualidade dos materiais empregados; 

ii) Assumir a inteira responsabilidade pela qualidade dos materiais a serem empregados; 

jj) Comunicar imediatamente a existência de qualquer serviço não constante dos serviços 

contratados, indicando as providências e causas do(s) defeito(s); 

kk) Fornecer toda a mão de obra e material necessários à realização dos serviços objeto do 

Termo de Referência; 

ll) Responsabilizar-se, após a execução dos serviços, pela limpeza do local, retirando todos os 

entulhos, sobras, além de outros materiais usados durante os serviços, devendo recolher os 

resíduos gerados e encaminhá-los para reciclagem ou destinação final de acordo com as 

normas ambientais vigentes; 
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mm) Regularizar, quando notificada pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução, fora das suas especificações; 

nn) Comunicar, por escrito, ao representante do CONTRATANTE, toda e qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite a execução dos serviços e prestar esclarecimentos 

julgados necessários. 

oo) Aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pelo CONTRATANTE; 

pp) Comunicar à Fiscalização em tempo hábil, e proceder às correções necessárias, sempre que 

ocorrer falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos 

apresentados na Ordem de Serviço, assumindo integral responsabilidade pela correta 

execução de todos os serviços; 

qq) Solicitar autorização do CONTRATANTE quando for necessário executar algum serviço nos 

finais de semana, feriados e/ou fora do horário de expediente, com justificativa do motivo, 

acompanhada da listagem com os nomes dos profissionais, números dos documentos de 

identificação e o local no qual será executado o serviço. A solicitação deverá ser encaminhada 

através de e-mail ou entregue pessoalmente ao Fiscal em até 24 (vinte e quatro horas) antes 

da execução do serviço; 

rr) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção da execução dos serviços em qualquer dia ou 

hora, prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem 

administrativa; 

ss) Solicitar por escrito, quando for o caso, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, o 

desligamento de quaisquer partes do sistema elétrico, hidráulico, de telecomunicações ou de 

lógica que se façam necessários para a perfeita execução dos serviços; 

tt) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e 

qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento 

em razão da execução do Contrato, devendo orientar os profissionais nesse sentido; 

uu) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 

dos serviços deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE; 

vv) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não 

estejam especificadas nesta cláusula. 

 

10.2. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, se 

provocado por atos ou fatos imprevisíveis, não imputáveis à CONTRATADA e devidamente 

aceitos pelo CONTRATANTE, somente será justificado, e não será considerado como 

inadimplemento contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. As aferições das metas estipuladas no Acordo de Nível de Serviço deverão obedecer aos 

indicadores descritos no subitem 5.8 do Termo de Referência, sem prejuízo das demais 

exigências, as quais também são passíveis de sanção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PREÇOS 

12.1. Pelo fornecimento integral do objeto contratado serão cobrados pela CONTRATADA, após 

prévio ateste do CONTRATANTE, a seguinte composição de preços: 

 

A – SERVIÇO MENSAL DE COMUNICAÇÃO DE DADOS 

Sítio Endereço Banda 
Vl. Unit. 

(R$)/Mês 

Edifício 

Desembargador 

Arnoldo Péres 

Av. André Araújo S/N – Aleixo, 

Manaus/AM, 6906-000 
200MB 14.125,09 

Fórum Des. Mário 

Verçosa 

Rua Alexandre Amorim, 285, 

Aparecida, Manaus/AM, 69.010-300 
20MB 3.638,28 

Fórum Des. Lúcio 

Fonte de Rezende 

Av. Noel Nutels, s/n.º, Cidade Nova, 

Manaus/AM, 69.096-000 
10MB 2.714,39 

Fórum Des. Azarias M. 

de Vasconcelos 

Av. Autaz Mirim, 8812, Jorge 

Teixeira, Manaus/AM, 69.099-045 
10MB 2.714,39 

Juizado Infracional da 

Infância e Juventude 

Av. Des. João Machado, s/n.º, 

Alvorada I, Manaus/AM, 69.043 - 

360 

10MB 2.714,39 

Juizado Especial 

Nilton Lins 

Rua Mq. de Monte Alegre, 1400, Pq 

Laranjeiras, Manaus/AM, 69.058-040 
10MB 2.714,39 

Casa da Justiça e 

Cidadania (Shop. São 

José) 

Al. Cosme Ferreira, 8047, 2º Piso, 

São José I, Manaus/AM, 69.083–000 
10MB 2.714,39 

Polo Avançado - 

Faculdade de Direito 

Rua José Paranaguá, 200, Centro, 

Manaus/AM, 69.005-130 
10MB 2.714,39 

Casa da Justiça e 

Cidadania - Shoping 

Parque 10 Mall 

(Unidade 

Av. Tancredo Neves, 654, 1º andar, 

Parque 10, Manaus/AM, 69.054-700 
10MB 2.714,39 
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Administrativa 

Descentralizada) 

Central de Transportes 

– Compensa (Unidade 

Administrativa 

Descentralizada) 

Av. Brasil, 1293, Compensa, 

Manaus/AM, 69.036-400 
10MB 2.714,39 

Arquivo Central – 

(Unidade 

Administrativa 

Descentralizada) 

Av. Constantino Nery, 2575, Flores, 

Manaus/AM, 69.058-795 
10MB 2.714,39 

Fórum de Novo Airão 

(Vara Única) 

R. Ademar de Barros, Novo 

Airão/AM, 69.730-000 
10 MB 2.714,39 

Fórum de Manacapuru  

(1ª Vara, 2ª Vara, 1º 

Juizado Especial Cível 

e Criminal) 

R. Alm. Tamandaré, 1151, 

Aparecida, Manacapuru/AM, 69.400-

906 

10MB 2.714,39 

Fórum de Humaitá 

 (1ª Vara, 2ª Vara e 1º 

Juizado Especial Cível 

e Criminal) 

R. Monteiro, 2443, Centro, Humaitá 

– AM, 69.800-000 
4 MB 2.714,39 

CENSIPAM - Brasília 
SPO, Área 5, Quadra 3, Bloco K, 

Brasília/DF, 70.610-200 
10MB 2.714,39 

SIPAM – CINDACTA 
Av. do Turismo, 1350, Tarumã, 

Manaus/AM, 69.049-630 
10MB 2.714,39 

TOTAL GERAL MENSAL (R$) R$ 55.764,83 

 

 

 

B – CUSTO ESTIMADO EVENTUAL 

Descrição 
Quant. 
Anual 

Vl. Unitário 
(R$) 

Vl. Global (R$) 

Serviço de instalação do ponto de acesso 16 0,00 0,00 

Serviço de remanejamento de ponto de acesso 
(equipamentos/enlace) 

16 0,00 0,00 
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VALOR TOTAL ESTIMADO GLOBAL (ITENS A + B) R$ 334.588,98 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

13.1. O valor global do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 334.588,98 

(Trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

 

13.2. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

prestação dos serviços contratados, como frete, embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra 

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 

Contrato. 

 

13.3. No interesse do CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

13.3.1. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior, facultada 

a supressão além do limite nele estabelecido, mediante acordo entre as partes, conforme disposto 

no art. 65, § 2º, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

14.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação entre as partes e a 

formalização do pedido pela CONTRATADA, tendo como limite máximo a variação do Índice de 

Serviços de Telecomunicações – IST, ocorrida nos últimos 12 (doze) meses, contados da data 

da apresentação da proposta comercial ou do último reajuste, conforme autorização emanada da 

Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

 

14.1.1. A alegação de esquecimento da CONTRATADA quanto ao direito de propor o reajuste 

não será aceita como justificativa para o pedido de efeito retroativo à data a que legalmente faria 

jus, se não a requerer dentro do primeiro mês de aniversário da proposta, responsabilizando-se a 

CONTRATADA pela própria inércia. 

 

14.2. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo a última repactuação. 

 

14.3. A redução de tarifas deverá ser aplicada ao presente contrato quando houver 

determinação de redução pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
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15.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 

curso, por conta do Programa de Trabalho 02.126.3290.2627.0001, Elemento de Despesa 

33904004, Fonte de Recurso 02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização 

e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2021NE000049, de 

09/02/2021, no valor de R$ 334.588,98 (Trezentos e trinta e quatro mil, quinhentos e oitenta e 

oito reais e noventa e oito centavos). 

 

15.2. A despesa para os exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação 

orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Amazonas, pela Lei Orçamentária Anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, no prazo disposto nos 

artigos 5.º, § 3.º ou art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93, conforme o caso, contados 

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura, após devidamente atestada a sua conformidade pelo fiscal 

designado para acompanhar a execução contratual, e desde que cumpridos os seguintes 

requisitos: 

a) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal; 

b) Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do art. 29, inciso V, da Lei nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 

12.440/2011; 

d) Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

 

16.2. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês subsequente à prestação do serviço, a Nota Fiscal/Fatura acompanhada dos documentos 

previstos nesta cláusula, a fim de que sejam adotadas as medidas inerentes ao pagamento. 

 

16.2.1. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado por meio de Ordem Bancária 

eletrônica em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, devendo, para isso, ficar explicito o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 
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16.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada contendo o endereço, o CNPJ, o número da 

Nota de Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da CONTRATADA, a 

descrição clara do objeto do contrato, a qual será liquidada e paga em moeda corrente nacional. 

 

16.3.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura de uma só vez (fatura única 

agrupando todos os acessos), obedecidas às regras estabelecidas pela lei e pelo órgão regulador 

respectivo e substituirão as notas fiscais de que trata o subitem 16.2, caso a legislação 

autorize. 

 

16.4. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pelo CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação do serviço contratado e liberará a 

referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 

condições pactuadas. 

 

16.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a 

mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento será 

interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 

16.6. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados perante a Divisão 

de Contratos e Convênios do CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/nº, 

Térreo do Centro Administrativo Des. José Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AM. 

 

16.7. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 

penalidades previstas neste instrumento. 

 

16.8. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

 

16.9. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

17.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 
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variação acumulada do Índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento 

e a data de sua efetiva realização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. O recebimento ficará a cargo do fiscal do contrato especificamente designado pelo 

CONTRATANTE, a quem caberá verificar o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas, bem 

como autorizar o pagamento de Notas Fiscais/Faturas e participar de todos os demais atos que 

se fizerem necessários ao fornecimento do material e serviços contratados. 

 

18.2. Os serviços serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes ao término da execução dos serviços; 

b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decurso do prazo de observação a ser 

estipulado em razão da complexidade da execução dos serviços, não inferior a 03 (três) dias, 

nem superior a 15 (quinze) dias, a partir do recebimento provisório ou vistoria que comprove 

a adequação do objeto aos termos contratuais, observados o disposto no art. 69 da Lei 

8.666/93.  

 

18.3. Em se tratando de materiais e equipamentos, os produtos empregados serão 

recebidos: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais 

entregues com a respectiva especificação. No local da entrega, servidor designado fará o 

recebimento do material, limitando-se a verificar a conformidade com o discriminado na Nota 

Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal, a data de entrega, e se for o 

caso, as irregularidades observadas; 

b) Definitivamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

através do servidor ou comissão designada que procederá(ão) ao recebimento, verificando 

as especificações dos materiais e equipamentos entregues em conformidade com o exigido 

no Termo de Referência. 

 

18.4. Os materiais serão inteiramente recusados se não atenderem as seguintes condições: 

a) Caso tenha sido entregue com as especificações técnicas diferentes das contidas na proposta 

da CONTRATADA e no Termo de Referência e anexos; 

b) Caso apresente defeito em qualquer de suas partes durante a verificação. 
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18.5. Na hipótese de ser verificada a impropriedade do material e/ou equipamento no ato da 

entrega, o mesmo será imediatamente rejeitado, no todo ou em parte, a critério da Fiscalização, 

sendo a CONTRATADA notificada a proceder à substituição do material ou reparação do serviço 

no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, sendo-lhe, ainda, concedidos 02 (dois) dias úteis 

para a retirada do material ou parte do que foi rejeitado, sem prejuízo aos prazos estabelecidos. 

 

18.6. A cada nova entrega inicia-se a contagem de novo prazo para recebimento definitivo, que 

ficará condicionado à solução de todos os problemas constatados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

19.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia. 

 

19.2. A garantia prevista nesta cláusula é a estabelecida no artigo 56 da Lei n. 8.666/93 e não 

se confunde com a garantia técnica, a qual deverá contemplar todo o período de vigência do 

contrato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços ora contratados, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 

forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por gestor designado. 

 

20.2. A fiscalização da execução dos serviços caberá ao CONTRATANTE, através de seus 

representantes, incumbindo-lhes, consequentemente, a prática de todos os atos próprios ao 

exercício desse mister, definidos no Termo de Referência e seus anexos, inclusive quanto à 

aplicação das penalidades previstas neste Contrato e na legislação em vigor. 

 

20.3. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previstos neste Contrato, no Termo de Referência e seus 

anexos, e em tudo mais que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente, com os 

serviços em questão, podendo determinar o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

 

20.4. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta necessitar 

e que forem julgados necessários ao desempenho das suas atividades. 
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20.5. O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da 

prestação dos serviços, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos 

observados. 

 

20.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 

submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

20.7. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 

salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

20.8. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua execução 

está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato. 

 

20.9. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a 

execução dos serviços, dependerá da aquiescência da Fiscalização quanto ao substituto 

apresentado. 

 

20.10. Compete, ainda, especificamente à Fiscalização: 

a) Exigir o cumprimento de todos os itens das especificações e obediência ao Termo de 

Referência; 

b) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não especificado, e 

estipular o prazo para sua retirada do local da obra e/ou da prestação dos serviços; 

c) Exigir a substituição de funcionários que não respondam técnica e disciplinarmente às 

necessidades dos serviços, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 

d) Decidir quanto à aceitação de material “similar” ao especificado, sempre, que ocorrer motivo 

de força maior; 

e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início dos serviços, dentro 

do prazo de 03 (três) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Serviço; 

f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela CONTRATADA; 

g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA; 

h) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
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i) Transmitir, por escrito, as instruções somente das modificações do projeto que por ventura 

venham a ser feita, bem como, alterações de prazos e cronogramas; 

j) Dar ao CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de 

penalidades contra a CONTRATADA ou mesmo rescisão de contrato; 

k) Relatar oportunamente ao CONTRATANTE ocorrência ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

 

20.11. Com relação ao “Diário de Ocorrência”, compete à Fiscalização: 

a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pela CONTRATADA; 

b) Registrar o andamento dos serviços, tendo em vista os projetos, especificações, prazos e 

cronogramas; 

c) Fazer as observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido 

Diário; 

d) Dar soluções às consultas feitas pela CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao 

desenvolvimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

f) Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 

 

20.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 

21.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 

de urgência ou emergência. 

 

21.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 

digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao “Diário de Ocorrências”, 

serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo Administrativo 

do CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que comprove o 

recebimento. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VISITA AO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

22.1. A CONTRATADA declara conhecer as condições locais para a execução do objeto deste 

Contrato e que se inteirou acerca dos aspectos operacionais e administrativos, bem como das 

condições que influirão na execução dos mesmos, não lhe ocorrendo dúvida quanto às 

implicações relacionadas com os trabalhos que se desenvolverão no referido local. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Com fundamento nos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a CONTRATADA fica sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração do CONTRATANTE, de 

inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de: 

b.1) 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor mensal da fatura relativa ao mês da 

ocorrência, no caso de cobrança por serviços não prestados ou cobrança de valores 

em desacordo com o contrato; 

b.2) 0,4% (quatro décimos por cento) por hora, sobre o valor mensal da fatura relativa ao 

mês da ocorrência, no caso de interrupção total da prestação dos serviços por prazo 

superior a 3 (três) horas, limitado a 12 (doze) horas; 

b.3) 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor mensal da fatura relativa ao mês do 

inadimplemento, no caso de descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas 

neste instrumento que não tenham sido objeto de previsão específica. A penalidade 

será aplicada a partir do segundo registro do acontecimento de mesma natureza, por 

ocorrência ou por dia, conforme o caso; 

b.4) 1% (um por cento), sobre o valor total estimado do contrato, pelo descumprimento do 

prazo limite estipulado na alínea b.2, além da multa prevista no item originalmente 

descumprido, podendo, ainda, configurar a inexecução total da obrigação assumida; 

b.5) 5% (cinco por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de inexecução 

parcial da obrigação assumida, sem prejuízo das demais consequências oriundas da 

rescisão unilateral da avença; 

b.6) 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado do contrato, no caso de inexecução 

total da obrigação, sem prejuízo das demais consequências oriundas da rescisão 

unilateral da avença. 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 

Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

 

23.2. A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução do 

objeto, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, 

e em documento contemporâneo à sua ocorrência, acompanhada de pedido de prorrogação, nos 

casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, 

por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração do CONTRATANTE. 

 

23.3. As sanções previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.4. Todas as sanções serão registradas no SICAF, e sua aplicação deverá ser precedida da 

concessão da oportunidade de ampla defesa para a CONTRATADA, na forma da lei. 

 

23.5. As multas de mora, e convencional por inexecução parcial, quando aplicadas de forma 

isolada ou concomitantemente não ultrapassarão o limite de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato celebrado. 

 

23.6. Se a CONTRATADA não recolher o valor da multa que lhe for aplicada, dentro de 05 

(cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a importância será descontada 

automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 

8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

23.6.1. Excepcionalmente, ad cautelam, o CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor 

presumido da multa, antes da instauração do regular procedimento administrativo. Nesta hipótese, 

instaurará o procedimento em até 30 (trinta) dias contados da retenção. 

 

23.7. As penalidades, previstas nas alíneas “c” e “d”, do subitem 23.1, também poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA, nos casos em que essa tenha sofrido condenação definitiva por 

fraude no recolhimento de tributos, prática de ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação 

ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. 

 

23.8. Na aplicação das penalidades previstas nesta cláusula a autoridade competente do 
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CONTRATANTE poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, e da 

prevalência e indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias 

fundamentadas em fatos reais e comprovados. 

 

23.9. Os instrumentos de defesa prévia e de recursos eventualmente interpostos pela 

CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações neles 

contidas. Os referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões 

originais ou em versões autenticadas por servidores da Administração do CONTRATANTE, 

mediante prévio recolhimento das despesas em caso de requisição de cópias, sob pena de, a 

critério exclusivo do CONTRATANTE, não serem avaliados. Caso a autenticação de cópias de 

documentos originais e/ou o fornecimento de cópias de documentos sejam requeridos ao 

CONTRATANTE, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em 

Documento de Arrecadação – DAR. 

 

23.10. Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as partes contratantes, 

respeitados o objeto do presente contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, 

em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhes, quando for o caso, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

23.11. Os atos administrativos de aplicação das sanções, com exceção de advertência, multa de 

mora e convencional, serão publicados resumidamente no Diário da Justiça Eletrônico. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

24.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

 

24.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei nº 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

I. Atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa 

e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

II. O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do CONTRATANTE. 

 

24.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1º e 2º 

do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

25.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação total, cessão ou 

transferência total. 

 

25.2  Poderá haver a subcontratação do objeto deste contrato, de forma parcial conforme item 10 

do Termo de Referência, nas localidades que possuem somente uma Vara (Vara Única) e nas 

Unidades Administrativas descentralizadas elencadas no Termo de Referência, que dependerá de 

aprovação prévia do CONTRATANTE, a quem incumbe avaliar se a Subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica além da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução 

do objeto, ficando a CONTRATADA inteiramente responsável pelo cumprimento das 

obrigações, bem como dos requisitos técnicos e legais pertinentes. 

 

25.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da Contratação. 

 
25.4. O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado, 

cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que impossibilitem o 

cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

26.1. A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para 

evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam 

afetar os serviços a cargo de concessionários. 

 

26.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

26.3. A CONTRATADA deverá fornecer manuais de operação, bem como todos os termos da 

garantia. 

 

26.4. Para execução de serviços em alturas superiores a 2 metros, a empresa deverá possuir 

sistema de elevação do tipo escada, andaime ou similar; além de EPIs, com o objetivo de garantir 

a segurança do pessoal envolvido, assim como os terceiros durante a execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DAS OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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27.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que 

tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores. 

 

27.2. A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e obrigações 

concernentes às legislações sociais, trabalhistas, tributárias, fiscais, comerciais, securitária, 

previdenciária que resultem ou venham a resultar da execução deste Contrato, bem como por 

todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em horários extraordinários 

(diurno e noturno), inclusive iluminação, despesas com instalações e equipamentos necessários 

aos serviços, e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessários à 

completa realização dos serviços e sua entrega perfeitamente concluída. 

 

27.3. A CONTRATADA é única e exclusiva responsável pela guarda, defesa e vigilância dos 

materiais, das máquinas e dos equipamentos a serem instalados e empregados no local da 

prestação dos serviços e se obriga, outrossim, a afastar qualquer empregado ou funcionário seu, 

cuja presença, a juízo da Fiscalização, seja considerada prejudicial ao bom andamento, 

regularidade e perfeição dos serviços. 

 

27.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes das 

legislações mencionadas no subitem 27.2, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e a 

fruição dos serviços. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

28.1. Incumbirá ao CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça 

Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.º 8.666/93 e de acordo com o que 

autoriza o art. 4º, da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DA DOCUMENTAÇÃO 

29.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, 

inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de 

Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

30.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória 

por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 

inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção da prestação dos serviços. 



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO DO CONTRATO 

31.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicílio contratual, o da Comarca de 

Manaus, capital do Estado do Amazonas, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente 

Termo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato 

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 

produzam seus efeitos jurídicos. 

 

Manaus/AM, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

Assinatura Eletrônica 
Desembargador DOMINGOS JORGE CHALUB PEREIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

CONTRATANTE 
 

 

Sr. WILLIAN CARVALHO CUNHA 
Representante Legal da Empresa 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 

Assinado digitalmente 

PALOMA ANDRADE CORRÊA 

Analista Judiciário TJAM 

 

 

 

 

 

Assinado digitalmente 

THIAGO LIMA DOS SANTOS 

Analista Judiciário TJAM 
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